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DECRETO N• 1057, DE 03 DE JULHO DE 1980 
&1BINBIB 1111 Pllll'lllro 

---

Detalhe perf odo de funcionamento do co-
"' . merc10 conforme autoriza e Lei Munici-

pal n• 2060, de 30.06.1980, e dá outras 
ºd"' • provi enc1aa. 

REINALDO ANTONIO SILVA, Prefeito Municipal de -

Asais, oo uso de suas atribuições legais, devidamente autoriza

do pela Lei n• 2060, de 30.06.1980; e considerando que a Asso

ciação Comercial e Industrial de Asais promoverá no perfodo de 

07 a 12 de julho de 1980, o VII Feirão de Ofertas do Com;rcio -

de Asais, que integra-se na programação de Aniversário do Muni-
' . c1p10, 

D E C R E T A: 
"' . , Artigo I• - Fica facultado ao comercio em geral, no per1odo de 

09 a li do m�s de julho de 1980, a abertura e fun-
"' . cionamento ate as 22:00 horas. 

,, Artigo i• - O periõdo regulamentado pelo artigo anterior fica 

condicionado ao cumprimento da legislação trabalhi.!, 

ta vigente. 
"' Artigo 3• - Este decreto entrara em vigor na data de sua publi-

-

caçao. 

Artigo 4• - Revogam-se as diaposiçÕes em contrário. 

Prefeitura Municipal de Asais, em 03 de julho de 1980 

-:nu-�� . Reinaldo Anto'nio Silva 

o�::::'.··�·· 
Luiz Alc°;ntara 

Diretor do Dept•. de Administração 

Publicado no Dept•. de dm �·atração, em 03 ,de julho 
. ' 
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